
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2410   DE 11/04/96 
                    PROJETO DE LEI Nº  2495   
                    " DENOMINA A VIA PúBLICA QUE ESTÅ SENDO            
                    ABERTA, NA VILA SANTA MARIA, PRóXIMO  A            
                    ESCOLA ESTADUAL CLóVIS SALGADO, DE JOSÉ            
                    BARBOSA DE OLIVEIRA."                              
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica denominada de "JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA", a    
via pública, que está sendo aberta na VILA SANTA MARIA, nas proximidades da   
Escola Estadual "CLóVIS SALGADO", como homenagem póstuma a esse cidadäo.      
                ARTº 2º - Referida via pública, está sendo aberta em pro-     
priedade da família do homenageado.                                           
                ARTº 3º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 11 de Abril de 1996.                 
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